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PARECERIURÍDICO

A PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE PACATUBA"/SE, por meio

deste signatário, fora provocada pela Comissão de Licitação para apresentaÍ paÍecer

juridico acerca da possibilidade de formalizaçâo da minuta do contrato em anexo,

através do processo de lnexigibilidade de n0 03912023, que tem como finalidade à

contratação para realização de show artístico da " BANDA ALMA GEMEA", na FESTA

DO PADROEIRO SÃO JOÃO, da cidade de Pacatuba/SE, que será realizada no dia

2410612023, no Município de Pacatuba, de acordo com o art. 25, III, da Lei na 8.666193,

independentemente de suas trànscrições.

E o relntóio, passafios a opinaÍ.

Inicialmente, vale ressaltar, que a referida proposta encontra fundamentaçãcr

de justificativa de sua contratação nos termos do art. 25,III da Lei na 8.666193 de 21 de

iunho de 1993.

Configura-se inexigibilidade de licitação quando Íor inviável a competição

conforme a lição do reconhecido e renomado administraüvista Marçal Justen Filho, lz

oeÍbis:

"Dri-se à inexigibiliil e de licitação qtanilo for inoiáoel a competição. O conceito

ile inaiabiliilaile de cofipetiçAo não foi erplicitailo pela lei, ÍetÍatando intenciotal

arnplit ile de abrangência. Todas as situações que caracterizan a inztíabilidade de

competição podem prolticiar a ausência ile licitação e 4 contratação direta, A lei

remete à oeificação das circustâncias ile .fato, rccothecmdo implicitanente a
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impossibilidade de elerrco exoustioo e adotodo aprioristicafiente".

O dispositivo legal supramencionado dispôe:

"Art.25 - É itexigíoel a licitação quando horou inoiabiliitade ile cofipetição, effi

especial:

III - paru cortrrtação de ssiotnl de setor aÍtístico dirctanette ou

atraoés ile EMPRESARIO EXCLUSIVO, desde que consagrado pela uítica

especializada ou pela opittião pública, (grifos nossos)

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do profissional sobre as

matérias e técnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. Inclusive, tais tecnicas

dtvem ser vislumbradas através da documentação acostada pelos futuros contratados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo Prof.

Antonio Roque Citadini orienta:

"Seu trabalho e san níael de conhecimmto pennitern à Aílrniflisttaçõo considerar,

ile início, que estes podnão, de fonna adequada, satisfazer planmatte aos

objetioos tlo contrato. Há qre ser, para tsrtto, prolissiotal ou empresa ben

suceilidos, eredorcs de born coflceito na área ptofissional, ile forma que suas

credenciais tranqiiilizen o gestor público quanto à capacitaçõo paru desetnpenhar

tal tareÍa". Antônio Roque Citadini, in, Comentários e Jurisprudência sobre a I"ei

de Licitação Pública - 2a ediçâo. Pá9.202.

Assim sendo, o Procedimento da licitação se toma inexigivel por

singularidade do objeto em vista da impossibilidade de iulgamento obietivo.

Acerca desse faustoso assunto transcrevemos o pensamento do inexcedível

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:
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".,.....são singulsres todas as produções intelectuais, realizadas isolada ot

corrjlntafieflte, por eqaipe, sernpre que o trabalho a ser protluzitlo se ileÍirra pela

marca pessoal (ou coletioa) eryressada ern caÍacterísticas científicas, técnicas ot

aÍtísticas". (Licitação, 1ê ed. 2e tiragem, São R'I,

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalíssima o que

inviabiliza umâ comparação de modo objetivo. Eis a magistral inteligência do insigne

Marçal Justen Filho:

"Pot isso qufrrdo a contrutação mooloer sentiços técnieos científicos,

especializados Gspecialtnente daqrcles irulicados no art. 13), poderá iazer-se

diretanerte, indepeldentelfleflte de proceilimento.formal licitatóio" (Marçal Iusten

Fillro, obra citada, pág.264).

NO MAIS, OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEJAMENTE

RECONHECIDOS E EXPERIENTES, IÁ TENDO PRESTADO O REFERIDO

SERVICO EM OUTR OS MUNICIPIOS.

Destarte, a contratação em pareço pode ser realizada de forma direta, em

virtude da inexigibilidade prevista no 4fr. 25, III, da Lei 8.666193, por ser destinada à

corrtratação de profissional de setor artístico, consagrados pela opinião pública local.

Por Íim. é de bom alvitre salientar que a veracidade de todas as

inÍormações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos

administradores públicos.
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Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada no

presente Parecer, afigura-nos que se encontram preenchidos, em face da documentação

acostada aos autos.
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Neste passo, convém châmar â atenção para a possibilidade de apücaçâo de

sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de

malversaçâo da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, a partir da

Lei n." 8.429192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei

n.' 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de

modo a tomar mais efetivos os princípios constihrcionais da Administração Pública (art.

37lCF).

Face ao exposto, a Procuradoria manifesta-se pela inexistência de óbice legal

no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superioÍ.

Pacatuba/SE, 3l de maio de 2023.

ALLANA C E OLIVEIRA MELO

oAB/SE 12 363
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